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Introdução 
 
Art.1º Os XXIX Jogos Internos da Universidade de Brasília – JIUnB’S 2017, têm por 

finalidade estabelecer saudável competição entre os alunos dos diferentes cursos da 

UnB, incentivando a prática esportiva em âmbito universitário, servindo como forma 

de integração entre toda a comunidade acadêmica. 
 
Finalidade 
 
Art.2º Os jogos têm por objetivo a confraternização entre os estudantes e funcionários 

da Universidade de Brasília; a seleção de atletas para a formação das equipes 

representativas da UnB nas Olimpíadas Universitárias do Distrito Federal e demais 

competições oficiais da Federação do Esporte Universitário do Distrito Federal – 

FESU-DF e da Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU. 
 
Da Realização 
 
Art.3º Os JIUnB’S são realizados pela Associação Atlética Acadêmica da 

Universidade de Brasília – AAAUnB, e dirigidos pela Coordenação Geral dos Jogos. 
 
Art.4º Os jogos serão disputados entre os dias 21/10/2017 e 28/10/2017, nas 

dependências do Centro Olímpico da UnB e, eventualmente, em outro local 

previamente designado pela Coordenação Geral. 
 
Dos Participantes: Alunos 
 
Art.4º Têm direito a participação, representando o Centro Acadêmico (CA) do seu curso, 

todos os alunos regulares da UnB matriculados no segundo semestre letivo de 2012. 
 
Parágrafo Único Os Curso que não tiverem CA regulamentado podem participar 

enquanto curso de graduação da UnB. 
 
Art.5º Aos alunos, somente será permitida a efetiva participação àqueles que 

comprovarem sua condição, apresentando comprovante de matrícula do 2º semestre de 

2012 ou declaração de aluno regular emitida no 2º semestre letivo, acompanhada de 

documento oficial com foto (carteira de identidade, carteira de trabalho, carteira de 

motorista ou passaporte). 
 
Dos Participantes: Atletas especiais 
 
Art.6º Serão denominados atletas especiais os ex-alunos defendendo seu antigo curso, 

atletas avulsos (alunos regulares de outro curso), os matriculados em algum curso como 

aluno especial e funcionários e professores da UnB. 
 



§ 1º Às modalidades coletivas é permitido relacionar em súmula até 03 (três) 

atletas especiais, podendo prever em seu regulamento específico a quantidade de 01 

(um) ou de 03 (três) atletas especiais. 

§ 2º Os atletas inscritos somente poderão participar de uma modalidade 

defendendo uma única Entidade – sujeito a exclusão dos XXIX JIUnB’S, e eliminando, 

da modalidade em questão, a equipe infratora. 
 
Dos Participantes: Atletas Avulsos 
 
Art.7º Os alunos regulares da Universidade poderão integrar outra representação, 

enquanto atleta especial, desde que seu curso não tenha se inscrito na mesma modalidade, 

respeitando o previsto no artigo 6º - denominado assim atleta avulso 

1º O atleta inscrito em uma modalidade como atleta avulso poderá participar de qualquer 

outra modalidade por seu CA ou por Associação. 
 
Dos Participantes: Professores e Funcionários 
 
Art.8º É garantido a todos os funcionários da Universidade de Brasília o direito de 

participação nos Jogos, como atleta especial, representando o curso ao qual esteja 

vinculado ou a sua respectiva associação. 
 
§ 1º Os funcionários da Administração Central da Universidade poderão 

integrar qualquer equipe participante nos Jogos como atleta especial. 
 
§ 2º Para ter direito de participar nas competições, o funcionário da UnB deverá 

comprovar sua condição, apresentando carteira funcional ou outro documento 

comprobatório acompanhado de documento de identidade. 

Dos Participantes: Ex- alunos da Universidade de Brasília 
 
Art. 9º Os ex-alunos da UnB participam dos Jogos integrando a representação do seu ex-

curso, na forma de atleta especial, devendo comprovar seu vínculo anterior. 
 
§ 1º O ex-aluno da UnB somente poderá representar seu antigo curso, vedado 

assim a participação do atleta por associações, exceto o time da Associação dos Ex-

Alunos. 
 
§ 2º O ex-aluno regresso à UnB, estando matriculado no segundo semestre de 

2012, somente poderá competir defendendo o curso ao qual pertence atualmente, ou a 

entidade ao qual estiver associado, sujeito à exclusão do atleta e eliminação da equipe. 

Dos Participantes: Associações reconhecidas pela UnB 
 



Art.10° É permitido a participação nos Jogos das Associações reconhecidas pela UnB, 

e suas equipes representativas serão integradas por seus associados. 
 
§ 1º As Associações devem fazer a inscrição prévia de todos os seus atletas junto à 

inscrição da equipe em determinada modalidade. 
 
§ 2º Os atletas das associações devem apresentar, no ato de inscrição, 

documentação oficial que comprove o vínculo com determinada associação. 
 
 

Modalidades Individuais e em Duplas 
 
Art.16º As inscrições das modalidades individuais serão realizadas pelos Centros 

Acadêmicos ou pelos próprios atletas através do preenchimento online da ficha de 

inscrição da própria à modalidade, emitida pela AAAUnB, até a data limite do período 

de inscrições, no site da Atlética: www.atletica.unb.br. 

Art.17º As modalidades, tênis, tênis de mesa serão disputadas em ambas as 

categorias, individual e em duplas. 
 
Art.18º Nas modalidades disputadas em dupla, esta deverá ser definida no ato da inscrição. 
 
Parágrafo Único Um dos componentes da dupla poderá ser substituído, tão somente 

antes do início da competição, por outro competidor que satisfaça as condições 

exigidas para inscrição. 
 
Art.19º Os JOGOS INTERNOS DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA – JIUnB’S 

2012 tem um Regulamento Específico de disputa para cada modalidade esportiva e a 

elas serão aplicadas as regras internacionais adotadas pelas Confederações Brasileiras 

da modalidade, em tudo que não contrarie este Regulamento. 
 
Art.20º As competições dos JOGOS INTERNOS DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

– JIUnBS 2012 serão realizadas nos locais e horários determinados pelos Coordenadores 

da Competição, sendo considerado perdedor por ausência, o atleta e/ou equipe que não 

estiver pronto no local do jogo ou prova, no máximo até 15 (quinze) minutos após o 

horário estabelecido, ou tempo determinado pelo regulamento específico de cada 

modalidade. 

 

  



 

Regras Específicas 

 Data limite para as inscrições é 19/10/2017 na DEA ou online. 

 O congresso técnico acontecerá online por WhatsApp dia 20/10/2017. 

 Serão 16 vagas, com no máximo 1 atleta por Entidade. 

 Os critérios de desempate, visando a estabelecer uma pontuação do 1º ao 10º colocado, 

são: 

      # numero de vitorias 

      # numero de sets  

      # número de games  

Somente será contabilizado para o Ranking Geral dos JIUnBs a melhor colocação de cada 

Entidade, desconsiderados os demais atletas e seguindo a classificação. Exemplo: a 

entidade A ficou em primeiro e segundo lugar, enquanto a Entidade B em terceiro. Para 

efeitos de pontuaçao, a Entidade A receberá a pontuação de primeiro e a Entidade receberá 

a pontuação de segundo lugar, pois será desconsiderado o atleta da Entidade A pior 

classificado. 

 Não serão permitidos atletas especiais. 

 Serão premiados os dois primeiros em cada naipe. 

 A Competição de Tênis será realizada de acordo com as regras oficiais. 

 A competição será disputada na categoria simples, nos 2 (dois) gêneros. 

 Os tenistas que forem desclassificados pelo Código de Conduta da CBT para 

competições nacionais de adultos, terão todos os seus resultados anulados na 

competição.  

 As partidas de simples serão disputadas em melhor de três sets com Tie-Break. O 

sistema de contagem nos games será o tradicional, ou seja, com vantagem.  

 O jogador deverá levar uma lata de bola (3 bolas) novas para ser utilizado no 

jogo. 

 Nos casos de atrasos por condições climáticas ou grandes atrasos dos jogos, caso 

seja necessário a mudança do formato de disputa, caberá ao Árbitro Geral a 



decisão da mudança. O formato de disputa aprovado pela CBT nesses casos é o 

Set Pro (até oito games) até a regularização das rodadas.  

 Não serão permitidos jogos entre 24h00min e 08h00min.  Em condições normais, 

os jogos deverão entrar em quadra até as 12h00min.  

 Em casos extremos, caberá ao Árbitro Geral a decisão de ultrapassar esses 

horários. 

 A troca de lados não poderá ultrapassar o tempo de 1m30seg. O intervalo ao final 

de cada set será de 2 minutos.  

 Não é permitido receber instruções na quadra, ou de fora dela, em nenhum 

momento durante a partida.  

 Os jogos deverão ter acompanhamento de árbitros auxiliares, seguindo os 

procedimentos para jogos sem juízes de cadeira.  

 As partidas iniciadas em um tipo de piso poderão ter prosseguimento em piso 

diferente, somente em casos de força maior.  

 Toda partida suspensa ou adiada por motivo de força maior (chuva, falta de 

energia elétrica, etc.) terá seu prosseguimento respeitando-se a contagem e 

posição em que foi interrompida.  

 O aquecimento não poderá ultrapassar o tempo de 05 (cinco) minutos.  

 O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. 

Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 05 (cinco) minutos para os 

jogadores aqueçam na quadra de jogo.  

 Tempo de descanso, no caso de mais de 1 (um) jogo/dia: 

     - Mínimo de 30 minutos, se a partida anterior tiver duração de até 1h00m; 

     - Mínimo de 60 minutos, se a partida anterior tiver duração entre 1h00m e 

1h30m 

     - Mínimo de 90 minutos, se a partida anterior tiver duração acima de 1h30m.  


